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PROJETO DE LEI Nº 30/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
DURVALINA ROSA DA SILVA, LOCALIZADA NO 
LOTEAMENTO CONJUNTO HABITACIONAL 
THUI SEBA) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Passa a denominar-se RUA DURVALINA ROSA DA SILVA, a atual Rua 2, localizada no 

loteamento Conjunto Habitacional Thui Seba, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e 

Anexos sob a Matrícula nº 74.275, nesta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de fevereiro de 2026. 

 

 

RICARDO BOZO 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

 

Durvalina Rosa da Silva, natural de Januária, no Estado de Minas Gerais, mudou-se para o 
Município de Votuporanga entre as décadas de 1960 e 1970, onde construiu sua vida e formou sua 
família. Foi casada com Milton Araújo e faleceu aos 73 anos de idade, deixando cinco filhos: 
Milton, Lourdes Aparecida, Rosana, Rosa Eli e Roselaine. 

 
Mulher trabalhadora e dedicada, Dona Durvalina exerceu atividades na zona rural, atuando 

na antiga Fazenda Fujita e Tocho, além de trabalhar como doméstica, sempre com o objetivo de 
garantir o sustento de sua família com dignidade e esforço próprio. 

 
Sua primeira moradia em Votuporanga foi uma casa simples, de chão batido e pau-a-pique, 

construída em período em que a região ainda carecia de infraestrutura básica, como 
abastecimento de água e rede de esgoto, exigindo a abertura de poço e a instalação de instalações 
sanitárias.  

 
No quintal de sua residência, cultivava mandioca, abóbora, milho, quiabo e outros 

alimentos, contribuindo diretamente para a subsistência familiar. 
 
Dona Durvalina viveu até seus 73 anos na mesma residência, mantendo viva a esperança de 

alcançar uma moradia digna, o que infelizmente não se concretizou. Sua trajetória representa a 
história de muitas mulheres que ajudaram a construir o Município com trabalho, simplicidade e 
perseverança. 

 
Dessa forma, a denominação de uma via pública com o seu nome constitui uma justa 

homenagem, reconhecendo sua vida de luta, dedicação à família e contribuição silenciosa ao 
desenvolvimento social de Votuporanga, preservando sua memória como exemplo de dignidade e 
resistência. 

 
 

 
RICARDO BOZO 

VEREADOR 
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ANEXO ÚNICO 

 
Eu, Ricardo Gonçalves dos Santos, portador do CPF nº 219. ****-32, na qualidade de proponente 
da denominação da Rua 2, no Conjunto Habitacional Thui Seba, declaro, sob as penas da lei, que a 
homenageada, Durvalina Rosa da Silva, não incide nas vedações contidas no art. 9º da Resolução 
nº 5, de 1º de outubro de 2024. 
 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de apuração 
de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica ou de 
omissão de informações relevantes. 
 

Votuporanga, 06 de fevereiro de2026 
 

Ricardo Gonçalves dos Santos 

 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
IC

A
R

D
O

 B
O

Z
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
6/

02
/2

02
6 

09
:2

1:
30

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
93

93
1-

6E
8J

1J
-7

N
1Q

0P
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.


		2026-02-06T14:50:45+0000
	Not specified




